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D E C R E T O N 52 953, D E 12 D E J U N H O D E 1972 

Estabelece normas p a r a prestação de serviços de Assistência Conservac ionis ta aos 
Agr icul tores do Estado de São Pau lo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Artigo l . o — F i c a a Secretar ia da A g r i c u l t u r a autor izada, por i n t e r 

médio de seus órgãos competentes, a cobrar taxas que serão est ipuladas por R e 
solução do Senhor Secretário da Ag r i cu l tu ra , nos termos da L e i n . 6.556, de 9-12-66, 
a fim de prestar serviços aos agr icultores do Estado de São Pau lo pa ra a r e a l i 
zação das atividades conservaeionistas arro ladas no inciso V do art igo 3.o do D e 
creto n . 49.166, de 29.12.67. 

» Parágrafo Ünico — Ot serviços de Assistência Conservac ionis ta c i t a 
dos neste artigo serão prestados, desde que sol ic itados, sempre dentro de u m c a 
ráter educacional e de acordo com as normas estabelecidas por este Decreto . 

Ar t i go 2.o — Os agricultores interessados apresentarão seus pedidos 
diretamente ãs Casas d a A g r i c u l t u r a responsáveis pelo a tendimento dos municípios 
onde se loca l i zam suas propriedades agneoias. sendo as importâncias correspon
dentes aos serviços recolhia-if antec ipadamente, mediante gu ia de recolhimento, 
ao Fundo de Administração da Coordenador ia de Assistência Técnica Integral , de 
acordo com as taxas a serem est ipuladas nos termos do art igo l .o deste Decreto . 

Art igo 3.0 — A Secretar ia da A g r i c u l t u r a regulamentará este Decreto 
dentro do prazo de 3C dias e, sempre que necessário, baixará instruções med iante 
proposta da Coordenador ia de Assistência Técnica Integra ) . 

A i t i g o 4.o — Este decreto entrará err, vigor na d a t a de sua p u b l i c a 
ção, ficando revogado o Decrete n c 49.435, de 3-4-68. 

Palácio dos Bandeirantes , 12 de junho de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Rubens Araujo D ias — Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Publ i cado na Casa C i v i l , aos 12 de junho de 1972 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 12 DE JUNHO D E 1912 

IW#põe pobre designação de membro para Grupo de Trabalho 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo l . c — F i c a designado pa ra membro do G r u p o de T raba lho i n 

cumbido de estudar e propor programa de Assistência Odontológica pa ra o Va l e 
do Ribeira e L i t o r a l S u l constituído conforme Decreto de 29, publ icado a 30 de 
março de 1972, o D r . Wa ldomi ro Bento Gonçalves, Dent i s ta , padrão 20-A, do G a 
binete do Secretário da Promoção Soc ia l , e m substituição ao D r . W i l s o n S a m 
paio. 

Ar t i go 2 . 0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 12 de j u n h o de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Mario Romeu de Lucca — Secretário da Promoção Social 
Mario Machado de Lemos — Secretário da Saúde 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de junho de 1972 
Maria Angelica G a l i a r a — Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 12 D E J U N H O D E 1972 

Aprova planos de aplicação pa ra utilização de recursos do Código 21.04 — Serviços 
em Regime de Programação Espec ia l , de que t r a t a o Decreto n . 52.861, de 7 de 

j ane i ro de 1972 

fcAUDG N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , Usan 
do de suas afr-ibuiçõet legais, 

Decre ta ; 
A r t i g c 1* — F i c a aprovado o p lano de aplicação da unidade abaixo . 

discriminada no valor de C r$ 30 800.000,00 ( t r in ta milhões e oitocentos m i l c r u 
zeiros), noí l ermos do art igo l .o do Decreto n . 52.861, de 7 de janeiro de 1973: 

Setor Órgão 
ÓRGÃO S E T O R 

Órgão 

Cr$ Cr$ 

S E C R E T A R I A D O S SERVIÇOS E 
O B R A S P U B L I C A S 30.800 000,00 

Fomento Es tadua l de Saneamento 
30.800.000,00 

30.800.000,00 

AJUgo 2. — As despesas re lat ivas às programações l iberadas pelo arti 
go anterioí deverác onerar as seguintes datações do orçamento v igente : 

U N I D A D E ORÇAMENTAR IA — Serviços em Reg ime de Programação 
iEspecla. — COuígo 0* 

Código ESPECIFICAÇÃO 

Elemento 1 Categoria 
1 Econômica e 

Econômico Subcategoria 
{ Econômica 

Cr$ 1 Cr$ 
1 

4.3.6.0 Auxílios pa ra Inversões F i n a n -
30.800.000,00 

30.800.000,00 
30.800.000,00 

ar t igo 3 - — Nos termos do art igo 2.o do Decreto n . 52.861-72 a c ima 
mencionado, fie* aprovado o seguinte esquema t r imes t ra l de desembolso orça
mentário; 

ÓRGÃO Q U O T A S 
C A T E G O R I A To ta l 
ECONÔMICA 2» 1 31 1 4* 

15 — S E C R E T A R I A D O S 
S E R V I Ç O S E 
O B R A S P U B L I C A S 
Administração I n d i 
reta 
Transferência para o 
Fomento Es tadua l 
de Saneamento Bá
sico 
4.0.0.0 - Despesas de 
Cap i t a l 30.800.000 4.500.060 11.500.000 14.800.000 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes 12 de junho cie 1972. 

L A U D O N A T E L 
Miguel Colasuonno — Secretário de Economia e P lane jamento 

Publ icada n a Casa C i v i l , aos 12 de j u n h o de 1972. 
Maria Angelica Galíazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 12 D E JUNHO D E 1972 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no Fomento Estadual de 
Saneamento Básico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo l . o — F i c a aberto, no Fomento Es tadua l de Saneamento Bá
sico, u m crédito de C r $ 30.800.000,00 ' t r i n t a milhões e oitocentos m i l cruzeiros) s u 
plementar as dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t ra ta o crédi
to ora aberto, observará a seguinte discriminação: 

ÓRGÃO: Fomento Estadual de Saneamento Básico Código: 15.58 

RELAÇÃO DAS CATEGORIAS D E PROGRAMAÇÃO, SEGUNDO A 
FUNÇÃO E SETOR 

Nome da Categoria 

de 

Programação 

Valores 

CÓDIGOS 
Nome da Categoria 

de 

Programação 

Valores 
! 1 Categoria de 

Função ] Se ior | 
1 1 Programação 
1. 1 

Desenvo lv imento , do 
Saneamento Bási-

30.800.000,00 

77 34 01.00 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA D E PROGRAMAÇÃO 
E POR CATEGORIA ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO 

Código E m e n t a T o t a l 77.34.01.«0 

4 .0 .0 .0 
4 .2 .0 .0 
4 .2 .2 .0 

4 .2 .4 .0 

D E S P E S A S D E C A P I T A L 

Participação em Constituição ou 
Aumento de C a p i t a l de E m p r e 
sas ou Ent idades Comerc ia i s e 

Constituição de Fundos R o t a t i -

30.800.000 
30.800.000 

17.000.000 

13.800.000 

! 30.800.000 
1 30.800.000 

17.000.000 

13.800.000 

oacão. 

Ar t i go 2 o — O valor do presente crédito será coberto com os r e 
cursos alocados no art igo l . o do Decreto de 12 de junho de 1972. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -

Palácio dos Bande i rantes , 12 de j u n h o de 1972. 
L A U D O N A T E L . • . 
M i g u e l Colasuonno, Secretario de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de j u n h o de 1972. 
Maria Angélica Ga l i a zw , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 12 D E JUNHO D E 1972 

Autoriza afastamento de ̂ médicos, servidores públicos, para a participação em 
certames 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
wo de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, para todos 
os efeitos legais, os dias em que os médicos, servidores públicos, de ixarem de 
comparecer ao serviço por mot ivo de sua participação no 8.o Congresso I n t e r - • 
nac i ona l de Ang io log ia e no X I X Congresso Bras i l e i r o de Angiología, a se r e a 
l i za rem entre 24 e 30 de ju lho de 1972, no R i o de Jane i ro — G u a n a b a r a . 

Ar t i go 1? — P a r a a obtenção d a vantagem prev is ta no art igo a n 
ter io r deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n.o 52.322, 
de 18 de novembro de 1969, e comprovar, sobretudo, a estre i ta vinculação ex i s 
tente entre os objetivos dos certames e as funções que desempenham no serviço 
público. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de j u n h o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado-Che fe da Casa Civil. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de junho de 1972. 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 12 D E J U N H O D E 1972 

Autoriza o afastamento dos dentistas, servidores públicos, para a participação 
em certame de nível científico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, , 

Dec re ta : 
A r t i go 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a to 

dos os efeitos legais, os dias em que os dentistas, servidores públicos, de ixarem 
de comparecer ao serviço por mot ivo de s u a participação n a 3.a J o r n a d a O d o n 
tológica de B a u r u , a rea l izar-se entre 2 a 5 de agosto de 1972, em B a u r u , B e 
tado de São Pau lo . 

Ar t i go 2." — P a r a a obtenção d a vantagem prev ista no art igo an 
terior, deverão os "•interessados atender às preceituações do Decreto n.o 52.322, 
de 18 de novembro de 1969. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entoará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de junho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Cour i A idar , Secretário de Estado-Chefe da Casa OS v i l . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de j u n h o de 1972. 
Mari» Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 


